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DECRETO Nº 3.584
de 07 de maio de 2021.

Altera o Decreto nº 3.560, de 16 de abril de 2021, que dispõe 
sobre a prorrogação das medidas de quarentena no Município 
de Bragança Paulista, instituída pelo Plano São Paulo, por 
meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 e suas 
alterações e dá outras providências.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 72, inciso IX, inciso XXVIII, alínea “a” e art. 88, inciso I, 
alínea “i”, ambos da Lei Orgânica doo Município,

Considerando o pronunciamento do Governo do Estado de 
São Paulo, em 07 de maio de 2021, que prorrogou a “FASE DE 
TRANSIÇÃO” no Plano São Paulo até o dia 23 de maio de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 3.560, de 16 de abril 
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica prorrogada a medida de quarentena no Município de 
Bragança Paulista, instituída pelo Plano São Paulo, por meio do 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 e suas alterações, até 
o dia 23 de maio de 2021. ”

Art. 2º Fica alterado o inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 3.560, de 
16 de abril de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Ficam autorizadas e reguladas por este Decreto o 
funcionamento das seguintes atividades:

I - O comércio nas feiras livres no Município de gêneros 
alimentícios, vedado o consumo no local, e de produtos 
manufaturados comercializados, exclusivamente, por feirantes 
residentes e domiciliados em Bragança Paulista;”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 07 de maio de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div de Comun. Administrativa

Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
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